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Requerimento Nº: 6112 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 02 de Dezembro de 2025

REQUER SE.J.A DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Resolução nº 17/2025 - Oriundo da Assembleia Legislativa – Autoria da Mesa Diretora – Dispõe sobre a Estrutura

Organizacional, Cargos em Comissão e Funções de Natureza Comissionada da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei Complementar nº 23/2025 - Oriundo da Mensagem nº 9.442 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a

prorrogação dos termos de permissão para exploração do serviço público regular interurbano complementar de transporte rodoviário

intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 99/2025 - Oriundo da Mensagem nº 9.443 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei n.º 13.476, de 20 maio de

2004, que autoriza a administração pública estadual a doar bens móveis e equipamentos a entidades públicas e privadas, nas

condições que indica.

- Projeto de Lei nº 1176/2025 - Oriundo da Assembleia Legislativa – Autoria da Mesa Diretora – Altera a Lei nº 17.091, de 14 de

novembro de 2019, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores da Assembleia Legislativa do Estado do

Ceará.

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de alta

relevância institucional. As matérias apresentadas visam garantir a continuidade, a regularidade e a eficiência administrativa e de

serviços essenciais sob responsabilidade do Estado e da própria Assembleia Legislativa.

No âmbito interno do Parlamento, o Projeto de Resolução nº 17/2025 e o Projeto de Lei nº 1176/2025 tratam de ajustes estruturais e

funcionais indispensáveis ao adequado funcionamento da Casa, à modernização administrativa, ao fortalecimento da governança

institucional e à valorização dos servidores. A pronta deliberação é essencial para que as mudanças possam produzir efeitos

imediatos no planejamento, na execução orçamentária, na gestão de pessoas e no suporte técnico ao processo legislativo.

Quanto às matérias oriundas do Poder Executivo (PLC nº 23/2025 e PL nº 99/2025), ambas relacionadas à prorrogação das

permissões do transporte interurbano complementar, a urgência decorre da necessidade de evitar a interrupção de um serviço

público fundamental para milhares de cidadãos que dependem diariamente do transporte intermunicipal. A expiração iminente dos

termos de permissão exige resposta célere desta Casa, garantindo segurança jurídica aos operadores e continuidade do serviço

enquanto se conclui o novo processo licitatório.
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Requerimento Nº: 6112 / 2025

Dessa forma, o exame urgente das proposições é medida necessária para assegurar estabilidade administrativa, segurança jurídica

e a prestação adequada de serviços públicos essenciais à população cearense e ao pleno funcionamento desta Assembleia

Legislativa.

Sala das Sessões, 02 de Dezembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Mensagem nº 9.443/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.443, de 02 de dezembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera a Lei nº 13.476, de 20 de maio de
2004, que autoriza a Administração Pública Estadual a doar bens móveis e equipamentos a
entidades públicas e privadas, nas condições que indica.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A Lei nº 17.256, de 31 de julho de 2020, instituiu o Programa “Auxílio Catador”, no
Estado do Ceará, destinado a retribuir financeiramente com a classe dos catadores em
razão dos relevantes serviços que prestam para o meio ambiente, contribuindo para sua
integridade e preservação.

Com este Projeto, objetiva-se fortalecer a referida política, abrindo espaço para que o
Estado possa doar a entidades de catadores, devidamente cadastradas, equipamentos ou
instrumentos que possam auxiliá-los no trabalho, melhorando o desempenho de suas
atividades com reflexo direto na qualidade do meio ambiente.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.
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Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Outrossim, a Constituição do Estado do Ceará estabelece em seus arts. 60, inciso II e 88, incisos II
e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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(...)

II –  e dos Comandantes da Políciaexercer, com o auxílio dos Secretários de Estado
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
  na forma da lei. (grifoadministração estadual, s nossos)

 

            Por sua vez, a Constituição Federal de 1988 conferiu aos Estados competência legiferante ampla
, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:no que tange a matérias de âmbito regional

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Destaque-se ainda que a Constituição Estadual determina a responsabilidade de cada um dos entes
federativos, impondo um regime de colaboração e cooperação, característico do federalismo solidário.
Senão, vejamos:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

V - colaboração e cooperação com os demais entes que integram a Federação, visando
ao desenvolvimento econômico e social de todas as regiões do país e de toda a sociedade

 (grifo inexistente no original)brasileira;

 

Nesse sentido é o projeto de lei submetido à análise deste órgão legislativo, que efetiva normas com o fito
de garantir o fortalecimento da cooperação no âmbito do Poder Executivo Estadual entre entes e
entidades públicas e entidades privadas sem fins lucrativos para a prestação de serviços ambientais, tudo
para consecução de finalidades de interesse público.

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se
observa na presente propositura.
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Oportuno citar, ainda, o teor do art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, que, por sua vez,
estabelece ser da competência exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou
a contrair empréstimos e referendar  e  celebrados com convênios acordos entidades públicas ou

 dos quais resultem encargos não previstos no orçamento”.particulares

 

Notadamente no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura, uma vez que permeia a
estrutura organizacional do Estado, além de versar, ainda, sobre matéria orçamentária, se encontra em
conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do
Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao
tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, in verbis:

 

CF/88.

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e  serviçosorganização administrativa orçamentária,
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

***

 

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação,  estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos eorganização,
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

e) matéria orçamentária;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo
Governador do Estado e Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)
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Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

            Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar
aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e
as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifos inexistentes no original)

 

                       Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizogeneraledi governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

                      Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.443/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
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ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 02/12/2025
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 99/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.443/2025, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 13.476, DE 20 DE MAIO DE
2004, QUE AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA ESTADUAL A DOAR BENS MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS A ENTIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS, NAS CONDIÇÕES QUE INDICA.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.443/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 99/2025,
Executivo, a qual visa alterar a Lei n.º 13.476, de 20 de maio de 2004, que autoriza a administração
pública estadual a doar bens móveis e equipamentos a entidades públicas e privadas, nas condições que
indica.

 

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A Lei nº 17.256, de 31 de julho de 2020,
instituiu o Programa “Auxílio Catador”, no Estado do Ceará, destinado a retribuir financeiramente
com a classe dos catadores em razão dos relevantes serviços que prestam para o meio ambiente,
contribuindo para sua integridade e preservação. Com este Projeto, objetiva-se fortalecer a referida
política, abrindo espaço para que o Estado possa doar a entidades de catadores, devidamente
cadastradas, equipamentos ou instrumentos que possam auxiliá-los no trabalho, melhorando o
desempenho de suas atividades com reflexo direto na qualidade do meio ambiente.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/14, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa alterar a Lei n.º 13.476, de 20 de maio de 2004, que autoriza a administração
pública estadual a doar bens móveis e equipamentos a entidades públicas e privadas, nas condições que
indica.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

17 de 23



Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 99/2025
oriundo da Mensagem nº 9.443/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 146ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.578, de 12 de dezembro de 2025.
ALTERA A LEI Nº13.476, DE 20 DEMAIO DE 2004, QUE AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
A DOAR BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS, NAS CONDIÇÕES
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o inciso VI ao § 1.º do art. 1.º da Lei n.º 13.476, de 20 de maio de 2004, conforme a seguinte redação:
“Art. 1.º …....................................................................................................
§ 1.º ….....................................................................................................................
….........................................................................................................................
VI – à execução de programas com entidades privadas sem fins lucrativos destinados à prestação de serviços ambientais.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº367, de 12 de dezembro de 2025.

ESTABELECE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A REVISÃO DA SEGREGAÇÃODAMASSA DE BENEFICIÁRIOS
DO SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – SUPSEC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei Complementar estabelece os critérios técnicos objetivos para a revisão da segregação da massa de beneficiários do Sistema Único

de Previdência Social do Estado do Ceará – Supsec, implementada por meio da Lei Complementar n.º 123, de 16 de setembro de 2013.
Art. 2.º A revisão da segregação da massa de beneficiários deve ocorrer com a transferência de beneficiários do Fundo em Repartição Funaprev

para o Fundo em Capitalização Previd, observados os parâmetros técnicos atuariais estabelecidos no art. 62, §§1.º e 3.º, da Portaria n.º 1.467, de 2 de junho
de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência, além dos seguintes critérios:

I – será elaborado estudo técnico atuarial demonstrando a viabilidade financeira e atuarial da medida;
II – a transferência de riscos contemplará o grupo de pensionistas vinculados ao Fundo em Repartição Funaprev na data da implementação;
III – a implementação da transferência dos pensionistas ocorrerá dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei, em compe-

tência fixada conforme o art. 4.º, inciso I, desta Lei;
IV – o valor da provisão matemática relativa ao grupo de que trata o inciso II deste artigo, apurado antes de realizada a revisão da segregação, deve ser

igual ou inferior à Margem para Revisão de Segregação, calculada conforme o inciso III do § 3.º do art. 62 da Portaria MTP n.º 1.467, de 2 de junho de 2022;
V – os pensionistas previdenciários passarão a ser vinculados ao Fundo em Capitalização Previd, a partir da implementação da revisão da segregação

da massa de beneficiários.
Art. 3.º Fica vedada, sob qualquer hipótese, a transferência de recursos financeiros acumulados do Fundo em Capitalização Previd para o Fundo em

Repartição Funaprev ou para o Tesouro Estadual.
Art. 4.º Decreto do Poder Executivo disciplinará a revisão da segregação de massa de beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social esta-

dual – RPPS de que trata o art. 2.º desta Lei e conterá, no mínimo:
I – a competência de implementação; e
II – a relação dos pensionistas a serem transferidos do Fundo em Repartição Funaprev para o Fundo em Capitalização Previd.
Art. 5.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.991, de 12 de dezembro de 2025.

PRORROGA OS EFEITOS DAS MEDIDAS MITIGADORAS DOS IMPACTOS SOCIAIS E ECONÔMICOS
ADVERSOS PARA O CEARÁ DECORRENTES DA POLÍTICA DE AUMENTO TARIFÁRIO PRATICADA
PELO GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, ESTABELECIDAS PELA LEI Nº19.384, DE 7 DE
AGOSTO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO que a prorrogação dos efeitos da Lei nº 19.384, de 2025, que previu medidas do Governo do Estado para mitigar os efeitos do tarifaço
implementado pelos Estados Unidos da América, é providência necessária diante da importância de manter o apoio ao setor econômico e à cadeia produtiva
do Ceará, notadamente àqueles ainda sujeitos às consequências e adversidades decorrentes do referido cenário internacional, preservando o emprego e a renda
da população cearense; CONSIDERANDO que, nesse contexto, a continuidade das ações previstas na Lei nº 19.384, de 2025, por mais 60 (sessenta) dias,
revela-se fundamental para proteger os segmentos econômicos atingidos pelo tarifaço, garantindo a manutenção de importantes atividades produtivas essen-
ciais à estabilidade socioeconômica do Estado; CONSIDERANDO a responsabilidade e o compromisso do Governo do Estado de manter políticas públicas
capazes de reduzir impactos adversos sobre a economia, promover o equilíbrio social e reforçar a resiliência das atividades produtivas cearenses, DECRETA:

Art. 1º Ficam prorrogados, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos das medidas mitigadoras dos impactos sociais e econômicos adversos no Estado
do Ceará decorrentes da política de aumento tarifário praticada pelo Governo dos Estados Unidos da América, nos termos do art. 10, da Lei nº 19.384, de
7 de agosto de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.992, de 12 de dezembro de 2025.

ALTERA O DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e CONSI-
DERANDO o disposto no § 8.º do art. 3.º da Lei Complementar Federal n.° 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima terceira do Convênio ICMS
n.º 190, de 15 de dezembro de 2017, que permitem a adesão a tratamento tributário concedido por outras unidades da Federação, desde que localizadas na
mesma região; CONSIDERANDO a prorrogação dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso
XII do § 2.º do art. 155 da Constituição Federal, nos termos autorizados pela Lei Complementar n.º 160, de 7 de agosto de 2017; CONSIDERANDO que o
ato de adesão pode reduzir o alcance ou o montante dos benefícios fiscais, nos termos do § 2.º da cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190, de 2017;
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